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Declara de utilidade

ba o Núcleo Assistencial Espíritab=

"Amigos Amantes da Arte", sediado

em Marilia.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - É cclarado de utilidade

pública o Núcleo Assistencial Espírita Amigos Amantes

da Arte!!, com sede em Marília.

ie Artigo 2o - Esta lei entrarã em vigor

no Gata de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Núcleo Assistencial Espirita "Amigos

ntes da Arte! que existe, como pessoa juridica desde

11 de fevereiro de 1992, deta do arquivamento Gde seus

“
>

atos constitutivos no' cartorio ce Registro competente,

desde então, graças ao idealismo de seus fundadores vem
a

prestando relevantes serviços a comunidade de Marilia.

Instituição de carater assistencial

sem fins lucrativos, busca alem dos objetivos de ordem

espiritual o auxilio material aos necessitados da regiao,

em especial aquelas pessoas acometidas pelo cancer.


